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Art. 3º - São atribuições da Comissão de Implantação do PAE :
1. A Comissão deverá realizar a revisão do Organograma da FHCGV na 
plataforma do Governo Digital ;
2. Definir os usuários e nível de acesso;
III. Definir escopo do plano piloto;
1. Definir o treinamento de usuários multiplicadores;
2. Implantar o piloto, ajustar a utilização conforme resultados do piloto;
3. Avaliar a implantação e implementar para os demais setores;
Art. 4º - Compete ao Gestor Setorial do PAE ;
I - Convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da Comissão;
II - Abrir, presidir e encerrar as sessões da Comissão, anunciando as deli-
berações tomadas;
III - Resolver questões levantadas, verbalmente ou por escrito, quando 
forem de sua competência decisória;
IV - Determinar a realização das diligências a SEAD, necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos da Comissão;
V- Praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da Comissão;
Art. 5º - São atribuições do suplente do Gestor Setorial do PAE:
I – Substituir o Presidente, quando este estiver impossibilitado de exercer 
suas atribuições;
II - Elaborar as atas das sessões;
V - Auxiliar o Presidente em suas tarefas e atender às suas determinações;
Art. 6º - São atribuições dos demais membros da Comissão:
I - Atender às convocações feitas pelo Gestor Setorial do PAE e participar 
das sessões;
IV - Auxiliar o Presidente em suas tarefas e atender às suas determinações;
Art. 7º - A Comissão terá prazo de 90 (noventa dias) para realizar avalia-
ção de implementação do plano piloto, devendo implementar nos demais 
setores da FHCGV em concordância com o § 1º do Art. 35 do Decreto 
2.176, de 12 de setembro de 2018.
Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 931843
PORTARIA Nº 186 DE 27 DE ABRIL DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gas-
par Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental publicado no DOE/PA nº 35.277, de 03 de fevereiro de 2023.
RESOLVE:
DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão 
Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, da 
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, até ulterior 
deliberação.
Demais servidores desta FPEHCGV, poderão ser convocados como Mem-
bros rotativos da referida Comissão.

PRESIDENTE  CARGO
Paulo Roberto Carvalho da Silva Administrador

MEMBROS CARGO
Helena Lúcia Ferreira Peres Administrador

Milene de Andrade Gouvea Tyll Enfermeiro
Rute Helena Nicodemos dos Santos Assistente Social

Rogério Cândido Junior Agente Administrativo
Orivando Nobre Barbosa Auxiliar de Serviços Gerais

Gelson Moreira de Almeida Auxiliar de Serviços Gerais
Roseneida Jacqueline Oliveira de Almeida Copeira

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 931836
PORTARIA Nº 185 DE 27 DE ABRIL DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto Governamental publicado no DOE/PA nº 35.277, de 03 de fevereiro 
de 2023,
RESOLVE:
Cessar os efeitos da Portaria n° 40, de 18 de janeiro de 2022, publicada 
no DOE/PA nº 34.839 de 21 de janeiro de 2022; da PORTARIA Nº 463, de 
19 de agosto de 2022, publicada no DOE/PA nº 35.084 de 22 de agosto de 
2022 e PORTARIA Nº 162 de 11 de abril de 2023, publicada no DOE/PA nº 
35.361 de 13 de abril de 2023, que alteraram a composição dos Membros 
da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos 
Disciplinares, da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna, até ulterior deliberação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 931827
PORTARIA N° 190 de 27 de abril de 2023
A Diretoria Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gas-
par Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental, publicado no DOE nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023,
RESOLVE:
CESSAR os efeitos da portaria n° 164 de 04.03.2021, publicada no DOE n° 
34.596 em 27.05.2021, e da portaria n° 188 de 08.04.2022, publicada no 

DOE n° 34.931 em 12.04.2022, que designou servidores para compor a 
Comissão de Fluxos de Processos Administrativos da FHCGV e,
DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da 
primeira, compor a COMISSÃO DE FLUXOS DE PROCESSOS ADMINISTRA-
TIVOS da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, 
até ulterior deliberação.

NOME SETOR MATRÍCULA MEMBROS

HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES GAB/PRESIDÊNCIA 54185913/2 Presidente

TARCILA DE JESUS DO COUTO ABREU SARMENTO ASJUR 55587311/1 Titular

ANTÔNIO MAGALHÃES DA FONSECA CONTROLE INTERNO 5858437/7 Titular

PAULICEIA DOS SANTOS NEVES SENF/GEAH 5957814/2 Suplente

FRANK KARSON XABREGAS LOBATO CPL 5945694/2 Suplente

ROSANE MARQUES ROSADO GOMES NUP 5684846/1 Suplente

RUY APOLONHO DE OLIVEIRA JUNIOR PÓ SEFIN 55586745/2 Suplente

MILENA MOREIRA BORGES PALHETA NQSP 54182341/2 Titular

GIZELLE DA SILVA AZEVEDO DE ANDRADE CCIH 54184212/2 Titular

LARISSA LUZ DO NASCIMENTO CCIH 54188937/2 Titular

EVELYN ABDON NASCIMENTO SECONC 57228034 Titular

URSULA MARA MOREIRA DA SILVA ARAUJO SEFAR/GETH 55590267/1 Suplente

ALCINEA MARINHO CORREA SAM 5108535/1 Titular

MARIO PINHEIRO GUEDES NETO COMPRAS/GEAF 5893508/4 Suplente

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Diretora Presidente/FHCGV

Protocolo: 931821
PORTARIA Nº 199, DE 24 DE ABRIL DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE n° 
356277 de 03/02/2023.
PAE: 2023/352058
RESOLVE:
REMOVER, o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), lotado(a) no(a) Serviço 
de Unidade de Terapia Intensiva - UTI para o (a) Serviço de Clínica Gine-
cológica e Obstetrícia, retroagindo seus efeitos a contar de 02/01/2023.

MATRÍCULA NOME CARGO
57188734/ 1 NATHALIA CARDOSO PINTO TECNICO DE ENFERMAGEM

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 932107
PORTARIA Nº 200, DE 27 DE ABRIL DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE n° 
356277 de 03/02/2023.
PAE: 2023/352058
RESOLVE:
REMOVER, o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), lotado(a) no(a) Serviço 
de Unidade de Terapia Intensiva - UTI para (a) Presidência, retroagindo 
seus efeitos a contar de 01/03/2023.

MATRÍCULA NOME CARGO
55589914/ 2 SUSANNY CHRISTIE OLIVEIRA DE MACEDO BARBOSA ENFERMEIRO

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 932109
PORTARIA Nº 197, DE 27 DE ABRIL DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE n° 
356277 de 03/02/2023.
PAE: 2023/352058
RESOLVE:
REMOVER, o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), lotado(a) no(a) Serviço 
de Triagem para o (a) Serviço de Clínica Ginecológica e Obstetrícia, retro-
agindo seus efeitos a contar de 01/01/2023.

MATRÍCULA NOME CARGO
115010/ 1 ROSANGELA DO SOCORRO SALES DO NASCIMENTO AGENTE DE SAUDE

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 932090
PORTARIA Nº 198, DE 19 DE ABRIL DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE n° 
356277 de 03/02/2023.
PAE: 2023/352058


